
REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/1726 DA COMISSÃO 

de 15 de outubro de 2019 

que procede a deduções das quotas de pesca disponíveis para certas unidades populacionais em 2019 
devido a sobrepesca nos anos anteriores 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime de 
controlo da União a fim de assegurar o cumprimento das regras da política comum das pescas, altera os Regulamentos (CE) 
n.o 847/96, (CE) n.o 2371/2002, (CE) n.o 811/2004, (CE) n.o 768/2005, (CE) n.o 2115/2005, (CE) n.o 2166/2005, (CE) n.o 

388/2006, (CE) n.o 509/2007, (CE) n.o 676/2007, (CE) n.o 1098/2007, (CE) n.o 1300/2008 e (CE) n.o 1342/2008 e revoga 
os Regulamentos (CEE) n.o 2847/93, (CE) n.o 1627/94 e (CE) e n.o 1966/2006 (1), nomeadamente o artigo 105.o, n.os 1, 2 e 3, 

Considerando o seguinte: 

(1) As quotas de pesca para 2018 foram estabelecidas pelos seguintes regulamentos: 

— Regulamento (UE) 2016/2285 do Conselho (2), 

— Regulamento (UE) 2017/1970 do Conselho (3), 

— Regulamento (UE) 2017/2360 do Conselho (4) e 

— Regulamento (UE) 2018/120 do Conselho (5). 

(2) As quotas de pesca para 2019 foram estabelecidas pelos seguintes regulamentos: 

— Regulamento (UE) 2018/1628 do Conselho (6), 

— Regulamento (UE) 2018/2025 do Conselho (7), 

— Regulamento (UE) 2018/2058 do Conselho (8), e 

— Regulamento (UE) 2019/124 do Conselho (9). 

(3) Nos termos do artigo 105.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009, se determinar que um Estado-Membro 
excedeu as quotas de pesca que lhe foram atribuídas, a Comissão deve proceder a deduções das quotas futuras desse 
Estado-Membro. 

(4) O artigo 105.o, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 dispõe que as deduções devem ser efetuadas no ano 
ou anos seguintes mediante a aplicação de fatores de multiplicação aí indicados. 

(1) JO L 343 de 22.12.2009, p. 1. 
(2) Regulamento (UE) 2016/2285 do Conselho, de 12 de dezembro de 2016, que fixa, para 2017 e 2018, as possibilidades de pesca para 

os navios de pesca da União relativas a determinadas unidades populacionais de peixes de profundidade e altera o Regulamento (UE) 
2016/72 (JO L 344 de 17.12.2016, p. 32). 

(3) Regulamento (UE) 2017/1970 do Conselho, de 27 de outubro de 2017, que fixa, para 2018, em relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis no mar Báltico e que altera 
o Regulamento (UE) 2017/127 (JO L 281 de 31.10.2017, p. 1). 

(4) Regulamento (UE) 2017/2360 do Conselho, de 11 de dezembro de 2017, que fixa, para 2018, em relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca no mar Negro (JO L 337 de 
19.12.2017, p. 1). 

(5) Regulamento (UE) 2018/120 do Conselho, de 23 de janeiro de 2018, que fixa, para 2018, em relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis nas águas da União e as 
aplicáveis, para os navios de pesca da União, em certas águas não União, e que altera o Regulamento (UE) 2017/127 (JO L 27 de 
31.1.2018, p. 1). 

(6) Regulamento (UE) 2018/1628 do Conselho, de 30 de outubro de 2018, que fixa, para 2019, em relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis no mar Báltico e que altera 
o Regulamento (UE) 2018/120, em relação a determinadas possibilidades de pesca noutras águas (JO L 272 de 31.10.2018, p. 1). 

(7) Regulamento (UE) 2018/2025 do Conselho, de 17 de dezembro de 2018, que fixa, para 2019 e 2020, as possibilidades de pesca para 
os navios de pesca da União relativas a determinadas unidades populacionais de peixes de profundidade (JO L 325 de 20.12.2018, 
p. 7). 

(8) Regulamento (UE) 2018/2058 do Conselho, de 17 de dezembro de 2018, que fixa, para 2019, em relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca no mar Negro (JO L 329 de 
27.12.2016, p. 8). 

(9) Regulamento (UE) 2019/124 do Conselho, de 30 de janeiro de 2019, que fixa, para 2019, em relação a determinadas unidades 
populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis nas águas da União e as 
aplicáveis, para os navios de pesca da União, em certas águas não União (JO L 29 de 31.1.2019, p. 1). 
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(5) Alguns Estados-Membros excederam as quotas de pesca que lhes foram atribuídas para 2018, pelo que se deve 
proceder a deduções nas quotas que lhes foram atribuídas para 2019 e, se pertinente, anos seguintes, referentes às 
unidades populacionais sobreexploradas. 

(6) Os Regulamentos de Execução (UE) 2018/1969 (10) e (UE) 2019/479 da Comissão (11) previram deduções das quotas 
de pesca para 2018 no que diz respeito a certos países e espécies. Contudo, no caso de determinados Estados-
-Membros, as deduções a aplicar relativamente a certas espécies eram superiores às respetivas quotas disponíveis em 
2018, pelo que não puderam ser aplicadas na íntegra nesse ano. Para garantir, nesses casos, a dedução da quantidade 
total relativa às unidades populacionais em causa, as quantidades remanescentes devem ser tidas em conta na fixação 
das deduções para 2019 e, se for caso disso, das quotas dos anos seguintes. 

(7) Na sequência das alterações introduzidas pelo Regulamento (UE) 2019/124 na definição da zona em que evolui a 
unidade populacional, a dedução restante aplicável à Bélgica devido a sobrepesca de raia-curva nas águas da União 
da divisão 7d (RJU/07D.) em 2017 deve ser aplicada à quota de 2019 para a raia-curva nas águas da União das 
divisões 7d e 7e (RJU/7DE.). 

(8) As deduções das quotas de pesca previstas no presente regulamento devem aplicar-se sem prejuízo das deduções 
aplicáveis às quotas de 2019 em conformidade com o Regulamento de Execução (UE) n.o 185/2013 da Comissão (12). 

(9) Atendendo a que as quotas são expressas em toneladas, não deve ser tida em conta a sobrepesca que envolva 
quantidades inferiores a uma tonelada, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

1. As quotas de pesca fixadas para 2019 nos Regulamentos (UE) 2018/1628, (UE) 2018/2025, (UE) 2018/2058 e (UE) 
2019/124 são diminuídas em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

2. O n.o 1 aplica-se sem prejuízo das deduções previstas no Regulamento de Execução (UE) n.o 185/2013. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de outubro de 2019.  

Pela Comissão 
O Presidente 

Jean-Claude JUNCKER     

(10) Regulamento de Execução (UE) 2018/1969 da Comissão, de 12 de dezembro de 2018, que procede a deduções das quotas de pesca 
disponíveis para certas unidades populacionais em 2018 devido a sobrepesca nos anos anteriores (JO L 316 de 13.12.2018, p. 12). 

(11) Regulamento de Execução (UE) 2019/479 da Comissão, de 22 de março de 2019, que procede a deduções das quotas de pesca 
disponíveis para certas unidades populacionais em 2018 devido a sobrepesca de outras unidades populacionais nos anos anteriores e 
que altera o Regulamento de Execução (UE) 2018/1969 (JO L 82 de 25.3.2019, p. 6). 

(12) Regulamento de Execução (UE) n.o 185/2013 da Comissão, de 5 de março de 2013, que prevê deduções de determinadas quotas de 
pesca atribuídas a Espanha em 2013 e nos anos seguintes devido a sobrepesca de uma quota de sarda em 2009 (JO L 62 de 6.3.2013, 
p. 1). 

PT Jornal Oficial da União Europeia L 263/4                                                                                                                                         16.10.2019   



A
N

EX
O

 

D
ED

U
ÇÕ

ES
 D

A
S 

Q
U

O
TA

S 
D

E 
PE

SC
A

 D
E 

20
19

 R
EF

ER
EN

TE
S 

A
 U

N
ID

A
D

ES
 P

O
PU

LA
CI

O
N

A
IS

 Q
U

E 
FO

RA
M

 S
O

BR
E-

EX
PL

O
RA

D
A

S 

Es
ta

do
- 

M
em

br
o 

C
ód

ig
o 

da
 

es
pé

ci
e 

C
ód

ig
o 

da
 

zo
na

 
N

om
e 

da
 

es
pé

ci
e 

D
es

ig
na

çã
o 

da
 

zo
na

 

Q
uo

ta
 in

ic
ia

l 
de

 2
01

8 
(e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
es

em
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

em
 2

01
8 

(q
ua

nt
id

ad
e 

to
ta

l 
ad

ap
ta

da
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) (
1 ) 

To
ta

l d
e 

ca
pt

ur
as

 e
m

 
20

18
 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

U
til

iz
aç

ão
 d

a 
qu

ot
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

So
br

e-
pe

sc
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

-
do

s 
(q

ua
nt

i-
da

de
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

(2 ) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

su
pl

em
en

-
ta

r 
(3 ),  

(4 ) 

D
ed

uç
õe

s 
pe

nd
en

te
s 

de
 a

no
s 

an
te

ri
or

es
 (5 ) 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
ed

uç
õe

s 
a 

ap
lic

ar
 e

m
 

20
19

 
(q

ua
nt

id
ad

e 
em

 
qu

ilo
gr

a-
m

as
) 

BE
 

RJ
E 

7F
G

. 
Ra

ia
-z

im


br
ei

ra
 

Á
gu

as
 d

a 
U

ni
ão

 
da

s d
iv

isõ
es

 7
f, 

7g
 

14
 0

00
 

15
 4

00
 

19
 8

88
 

12
9,

14
%

 
4 

48
8 

1,
00

 
/ 

/ 
4 

48
8 

BE
 

RJ
U

 
07

D
. (

6 ) 
Ra

ia
-c

ur
va

 
Á

gu
as

 d
a 

U
ni

ão
 

da
 d

iv
isã

o 
7d

 
2 

00
0 

96
9 

1 
39

4 
14

3,
86

%
 

42
5 

(7 ) 
N

/A
 

N
/A

 
2 

61
7 

2 
61

7 

D
E 

CO
D

 
3B

C+
24

 
Ba

ca
lh

au
 

Su
bd

iv
isõ

es
 

22
-2

4 
1 

19
4 

00
0 

1 
34

9 
40

0 
1 

39
3 

36
0 

10
3,

26
%

 
43

 9
60

 
/ 

C 
(8 ) 

/ 
43

 9
60

 

D
K

 
CO

D
 

3B
C+

24
 

Ba
ca

lh
au

 
Su

bd
iv

isõ
es

 
22

-2
4 

2 
44

4 
00

0 
2 

59
4 

27
0 

2 
61

7 
78

0 
10

0,
91

%
 

23
 5

10
 

/ 
C 

(8 ) 
/ 

23
 5

10
 

ES
 

BE
T 

A
TL

A
N

T 
A

tu
m

-p
at

u
do

 
O

ce
an

o 
A

tlâ
nt

ic
o 

9 
79

1 
92

0 
9 

28
1 

92
0 

9 
75

6 
06

9 
10

5,
11

%
 

47
4 

14
9 

/ 
C 

(8 ) 
/ 

47
4 

14
9 

ES
 

G
H

L 
1N

2A
B.

 
A

la
bo

te
-d

a-
-g

ro
ne

lâ
n

di
a 

Á
gu

as
 n

or
ue

gu
e

sa
s d

as
 su

bz
on

as
 

1,
 2

 

/ 
0 

27
 7

36
 

N
/A

 
27

 7
36

 
1,

00
 

A
 

/ 
41

 6
04

 

ES
 

G
H

L 
N

3L
M

N
O

 
A

la
bo

te
-d

a-
-g

ro
ne

lâ
n

di
a 

N
A

FO
 3

 L
M

N
O

 
4 

53
4 

00
0 

4 
49

6 
77

2 
4 

50
8 

02
0 

10
0,

25
%

 
11

 2
48

 
/ 

A
 (8 )+

C 
(8 ) 

/ 
11

 2
48

 

ES
 

N
EP

 
*0

7U
16

 
La

go
st

im
 

U
ni

da
de

 fu
nc

io


na
l 1

6 
da

 su
bz

on
a 

CI
EM

 7
 

82
5 

00
0 

15
5 

00
0 

15
8 

37
5 

10
2,

18
%

 
3 

37
5 

/ 
/ 

/ 
3 

37
5 

ES
 

RJ
U

 
9-

C.
 

Ra
ia

-c
ur

va
 

Á
gu

as
 d

a 
U

ni
ão

 
da

 su
bz

on
a 

9 
15

 0
00

 
15

 0
00

 
17

 0
67

 
11

3,
78

%
 

2 
06

7 
1,

00
 

/ 
/ 

2 
06

7 

ES
 

YF
T 

IO
TC

 
A

tu
m

-a
lb

a
co

ra
 

Zo
na

 d
e 

co
m

pe


tê
nc

ia
 d

a 
IO

TC
 

45
 6

82
 0

00
 4

5 
35

4 
94

0 
44

 9
64

 3
73

 
99

,1
4%

 –
 3

90
 5

6
56

7 
(9 ) 

N
/A

 
N

/A
 

2 
13

8 
46

0 
2 

13
8 

46
0 

EE
 

CO
D

 
N

3M
. 

Ba
ca

lh
au

 
N

A
FO

 3
M

 
12

4 
00

0 
91

6 
17

0 
95

3 
23

2 
10

4,
05

%
 

37
 0

62
 

/ 
/ 

/ 
37

 0
62

 

PT Jornal Oficial da União Europeia 16.10.2019                                                                                                                                         L 263/5   



Es
ta

do
- 

M
em

br
o 

C
ód

ig
o 

da
 

es
pé

ci
e 

C
ód

ig
o 

da
 

zo
na

 
N

om
e 

da
 

es
pé

ci
e 

D
es

ig
na

çã
o 

da
 

zo
na

 

Q
uo

ta
 in

ic
ia

l 
de

 2
01

8 
(e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
es

em
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

em
 2

01
8 

(q
ua

nt
id

ad
e 

to
ta

l 
ad

ap
ta

da
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) (
1 ) 

To
ta

l d
e 

ca
pt

ur
as

 e
m

 
20

18
 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

U
til

iz
aç

ão
 d

a 
qu

ot
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

So
br

e-
pe

sc
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

-
do

s 
(q

ua
nt

i-
da

de
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

(2 ) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

su
pl

em
en

-
ta

r 
(3 ),  

(4 ) 

D
ed

uç
õe

s 
pe

nd
en

te
s 

de
 a

no
s 

an
te

ri
or

es
 (5 ) 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
ed

uç
õe

s 
a 

ap
lic

ar
 e

m
 

20
19

 
(q

ua
nt

id
ad

e 
em

 
qu

ilo
gr

a-
m

as
) 

FR
 

G
H

L 
1N

2A
B.

 
A

la
bo

te
-d

a-
-g

ro
ne

lâ
n

di
a 

Á
gu

as
 n

or
ue

gu
e

sa
s d

as
 su

bz
on

as
 

1,
 2

 

/ 
0 

18
 0

84
 

N
/A

 
18

 0
84

 
1,

00
 

/ 
/ 

18
 0

84
 

IE
 

H
ER

 
07

A
/M

M
 

A
re

nq
ue

 
7a

 
1 

82
6 

00
0 

1 
85

0 
31

1 
1 

97
9 

66
6 

10
6,

99
%

 
12

9 
35

5 
/ 

/ 
/ 

12
9 

35
5 

IE
 

M
A

C 
2C

X1
4-

 
Sa

rd
a 

Zo
na

s 6
, 7

, 8
a,

 8
b,

 
8d

, 8
e;

 á
gu

as
 d

a 
U

ni
ão

 e
 á

gu
as

 in


te
rn

ac
io

na
is 

da
 

di
vi

sã
o 

5b
; á

gu
as

 
in

te
rn

ac
io

na
is 

da
s 

zo
na

s 2
a,

 1
2,

 1
4 

69
 1

41
 0

00
 6

6 
54

1 
05

5 
66

 9
65

 9
25

 
10

0,
64

%
 

42
4 

87
0 

/ 
/ 

/ 
42

4 
87

0 

N
L 

PO
K 

2C
3A

4 
Es

ca
m

ud
o 

Zo
na

s 3
a,

 4
; á

gu
as

 
da

 U
ni

ão
 d

a 
di

vi


sã
o 

2a
 

11
0 

00
0 

21
0 

99
4 

26
5 

11
5 

12
5,

65
%

 
54

 1
21

 
1,

00
 

/ 
/ 

54
 1

21
 

N
L 

W
H

G
 

56
-1

4 
Ba

de
jo

 
Su

bz
on

a 
6;

 á
gu

as
 

da
 U

ni
ão

 e
 á

gu
as

 
in

te
rn

ac
io

na
is 

da
 

di
vi

sã
o 

5b
; á

gu
as

 
in

te
rn

ac
io

na
is 

da
s 

su
bz

on
as

 1
2,

 1
4 

/ 
0 

4 
49

2 
N

/A
 

4 
49

2 
1,

00
 

/ 
/ 

4 
49

2 

PL
 

CO
D

 
3B

C+
24

 
Ba

ca
lh

au
 

Su
bd

iv
isõ

es
 

22
-2

4 
65

4 
00

0 
78

6 
20

0 
85

8 
16

4 
10

9,
15

%
 

71
 9

64
 

/ 
C 

(8 ) 
32

 3
31

 
10

4 
29

5 

PT
 

A
LF

 
3X

14
- 

Im
pe

ra
do


re

s 
Á

gu
as

 d
a 

U
ni

ão
 e

 
ág

ua
s i

nt
er

na
ci

o
na

is 
da

s s
ub

zo
na

s 
III

, I
V,

 V
, V

I, 
VI

I, 
VI

II,
 IX

, X
, X

II,
 X

IV
 

18
2 

00
0 

17
9 

04
4 

18
4 

01
0 

10
2,

77
%

 
4 

96
6 

/ 
/ 

/ 
4 

96
6 

PT Jornal Oficial da União Europeia L 263/6                                                                                                                                         16.10.2019   



Es
ta

do
- 

M
em

br
o 

C
ód

ig
o 

da
 

es
pé

ci
e 

C
ód

ig
o 

da
 

zo
na

 
N

om
e 

da
 

es
pé

ci
e 

D
es

ig
na

çã
o 

da
 

zo
na

 

Q
uo

ta
 in

ic
ia

l 
de

 2
01

8 
(e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
es

em
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

em
 2

01
8 

(q
ua

nt
id

ad
e 

to
ta

l 
ad

ap
ta

da
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) (
1 ) 

To
ta

l d
e 

ca
pt

ur
as

 e
m

 
20

18
 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

U
til

iz
aç

ão
 d

a 
qu

ot
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

So
br

e-
pe

sc
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

-
do

s 
(q

ua
nt

i-
da

de
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

(2 ) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

su
pl

em
en

-
ta

r 
(3 ),  

(4 ) 

D
ed

uç
õe

s 
pe

nd
en

te
s 

de
 a

no
s 

an
te

ri
or

es
 (5 ) 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
ed

uç
õe

s 
a 

ap
lic

ar
 e

m
 

20
19

 
(q

ua
nt

id
ad

e 
em

 
qu

ilo
gr

a-
m

as
) 

PT
 

BE
T 

A
TL

A
N

T 
A

tu
m

-p
at

u
do

 
O

ce
an

o 
A

tlâ
nt

ic
o 

3 
71

7 
47

0 
4 

15
2 

47
0 

4 
40

5 
18

4 
10

6,
09

%
 

25
2 

71
4 

/ 
C 

(8 ) 
/ 

25
2 

71
4 

PT
 

BF
T 

A
E4

5W
M

 
A

tu
m

-r
ab

i
lh

o 
O

ce
an

o 
A

tlâ
nt

i
co

, a
 le

st
e 

de
 4

5°
 

W
, e

 M
ed

ite
rr

ân
eo

 

47
0 

19
0 

43
7 

19
0 

45
0 

34
3 

10
3,

01
%

 
13

 1
53

 
/ 

C 
(8 ) 

/ 
13

 1
53

 

PT
 

BU
M

 
A

TL
A

N
T 

Es
pa

di
m

-
-a

zu
l 

O
ce

an
o 

A
tlâ

nt
ic

o 
50

 4
40

 
45

 4
28

 
74

 3
37

 
16

3,
64

%
 

28
 9

09
 

1,
00

 
A

 
/ 

43
 3

64
 

PT
 

RJ
U

 
9-

C.
 

Ra
ia

-c
ur

va
 

Á
gu

as
 d

a 
U

ni
ão

 
da

 su
bz

on
a 

9 
15

 0
00

 
33

 0
00

 
36

 2
95

 
10

9,
98

%
 

3 
29

5 
/ 

/ 
/ 

3 
29

5 

U
K

 
CO

D
 

N
1G

L1
4 

Ba
ca

lh
au

 
Á

gu
as

 g
ro

ne
la

n
de

sa
s d

a 
di

vi
sã

o 
N

A
FO

 1
F 

e 
ág

ua
s 

gr
on

el
an

de
sa

s d
as

 
su

bz
on

as
 5

, 1
2,

 
14

 

38
2 

00
0 

49
7 

52
0 

51
2 

18
7 

10
2,

95
%

 
14

 6
67

 
/ 

/ 
/ 

14
 6

67
 

U
K

 
G

H
L 

1N
2A

B.
 

A
la

bo
te

-d
a-

-g
ro

ne
lâ

n
di

a 

Á
gu

as
 n

or
ue

gu
e

sa
s d

as
 su

bz
on

as
 

1,
 2

 

25
 0

00
 

22
 0

00
 

24
 4

34
 

11
1,

06
%

 
2 

43
4 

1,
00

 
/ 

/ 
2 

43
4 

U
K

 
H

ER
 

4A
B.

 
A

re
nq

ue
 

Á
gu

as
 d

a 
U

ni
ão

 e
 

ág
ua

s n
or

ue
gu

e
sa

s d
a s

ub
zo

na
 4

 a 
no

rt
e d

e 5
3°

 3
0′

 N
 79

 3
81

 0
00

 8
4 

69
4 

79
5 

84
 7

39
 5

99
 

10
0,

05
%

 
44

 8
04

 
/ 

/ 
/ 

44
 8

04
 

U
K

 
M

A
C 

2C
X1

4-
 

Sa
rd

a 
Zo

na
s 6

, 7
, 8

a,
 8

b,
 

8d
, 8

e;
 á

gu
as

 d
a 

U
ni

ão
 e

 á
gu

as
 in


te

rn
ac

io
na

is 
da

 
di

vi
sã

o 
5b

; á
gu

as
 

in
te

rn
ac

io
na

is 
da

s 
zo

na
s 2

a,
 1

2,
 1

4 

19
0 

14
3 

0
00

0 
18

6 
25

3 
0

02
8 

18
9 

64
4 

8
89

3 
10

1,
82

%
 3

 3
91

 8
6

86
5 

/ 
A

 (8 ) 
/ 

3 
39

1 
86

5 

PT Jornal Oficial da União Europeia 16.10.2019                                                                                                                                         L 263/7   



Es
ta

do
- 

M
em

br
o 

C
ód

ig
o 

da
 

es
pé

ci
e 

C
ód

ig
o 

da
 

zo
na

 
N

om
e 

da
 

es
pé

ci
e 

D
es

ig
na

çã
o 

da
 

zo
na

 

Q
uo

ta
 in

ic
ia

l 
de

 2
01

8 
(e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
es

em
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

em
 2

01
8 

(q
ua

nt
id

ad
e 

to
ta

l 
ad

ap
ta

da
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) (
1 ) 

To
ta

l d
e 

ca
pt

ur
as

 e
m

 
20

18
 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

U
til

iz
aç

ão
 d

a 
qu

ot
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

do
s 

So
br

e-
pe

sc
a 

em
 

re
la

çã
o 

ao
s 

de
se

m
ba

r-
qu

es
 

au
to

ri
za

-
do

s 
(q

ua
nt

i-
da

de
 e

m
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

(2 ) 

Fa
to

r 
de

 
m

ul
tip

lic
a-

çã
o 

su
pl

em
en

-
ta

r 
(3 ),  

(4 ) 

D
ed

uç
õe

s 
pe

nd
en

te
s 

de
 a

no
s 

an
te

ri
or

es
 (5 ) 

(q
ua

nt
id

ad
e 

em
 

qu
ilo

gr
a-

m
as

) 

D
ed

uç
õe

s 
a 

ap
lic

ar
 e

m
 

20
19

 
(q

ua
nt

id
ad

e 
em

 
qu

ilo
gr

a-
m

as
) 

U
K

 
PO

K 
1N

2A
B.

 
Es

ca
m

ud
o 

Á
gu

as
 n

or
ue

gu
e

sa
s d

as
 su

bz
on

as
 

1,
 2

 

18
2 

00
0 

45
9 

70
0 

46
3 

50
9 

10
0,

83
%

 
3 

80
9 

/ 
/ 

/ 
3 

80
9 

U
K

 
RH

G
 

5B
67

- 
La

ga
rt

ix
a-

-c
ab

eç
a-

ás


pe
ra

 

Á
gu

as
 d

a 
U

ni
ão

 e
 

ág
ua

s i
nt

er
na

ci
o

na
is 

da
s z

on
as

 V
b,

 
VI

, V
II 

1 
51

0 
1 

51
0 

7 
58

8 
50

2,
52

%
 

6 
07

8 
1,

00
 

/ 
/ 

6 
07

8 

U
K

 
W

H
G

 
56

-1
4 

Ba
de

jo
 

Su
bz

on
a 

6;
 á

gu
as

 
da

 U
ni

ão
 e

 á
gu

as
 

in
te

rn
ac

io
na

is 
da

 
di

vi
sã

o 
5b

; á
gu

as
 

in
te

rn
ac

io
na

is 
da

s 
su

bz
on

as
 1

2,
 1

4 

12
2 

00
0 

12
4 

06
0 

13
9 

47
0 

11
2,

42
%

 
15

 4
10

 
1,

00
 

/ 
/ 

15
 4

10
 

(1 ) 
Q

uo
ta

s d
isp

on
ív

ei
s p

ar
a 

um
 E

st
ad

o-
M

em
br

o,
 a

o 
ab

ri
go

 d
os

 re
gu

la
m

en
to

s p
er

tin
en

te
s à

s 
po

ss
ib

ili
da

de
s d

e 
pe

sc
a,

 a
pó

s c
on

ta
bi

liz
aç

ão
 d

as
 tr

oc
as

 d
es

sa
s p

os
sib

ili
da

de
s, 

em
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 o
 a

rt
ig

o 
16

.o , n
.o 

8,
 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 (U

E)
 n

.o 
13

80
/2

01
3 

do
 P

ar
la

m
en

to
 E

ur
op

eu
 e

 d
o 

Co
ns

el
ho

 (J
O

 L
 3

54
 d

e 
28

.1
2.

20
13

, p
. 2

2)
, d

as
 tr

an
sf

er
ên

ci
as

 d
e 

qu
ot

as
 d

e 
20

17
 p

ar
a 

20
18

, e
m

 c
on

fo
rm

id
ad

e 
co

m
 o

 a
rt

ig
o 

4.
o , n

.o 
2,

 d
o 

Re
gu

la
m

en
to

 (
CE

) 
n.

o 
84

7/
96

 d
o 

Co
ns

el
ho

 (
JO

 L
 1

15
 d

e 
9.

5.
19

96
, 

p.
 3

) 
e 

co
m

 o
 a

rt
ig

o 
15

.o , 
n.

o 
9,

 d
o 

Re
gu

la
m

en
to

 (
U

E)
 n

.o 
13

80
/2

01
3,

 o
u 

da
 r

ea
fe

ta
çã

o 
e 

de
du

çã
o 

de
 p

os
sib

ili
da

de
s 

de
 p

es
ca

, 
em

 
co

nf
or

m
id

ad
e 

co
m

 o
s a

rt
ig

os
 3

7.
o 

e 
10

5.
o 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 (C

E)
 n

.o 
12

24
/2

00
9.

 
(2 ) 

Co
m

o 
de

fin
id

o 
no

 a
rt

ig
o 

10
5.

o , n
.o 

2,
 d

o 
Re

gu
la

m
en

to
 (C

E)
 n

.o 
12

24
/2

00
9.

 A
 to

do
s o

s c
as

os
 d

e 
so

br
ep

es
ca

 ig
ua

l o
u 

in
fe

rio
r a

 1
00

 to
ne

la
da

s, 
ap

lic
a-

se
 u

m
a 

de
du

çã
o 

ig
ua

l à
 so

br
ep

es
ca

 *
 1

,0
0.

 
(3 ) 

Co
m

o 
de

fin
id

o 
no

 a
rt

ig
o 

10
5.

o , n
.o 

3,
 d

o 
Re

gu
la

m
en

to
 (C

E)
 n

.o 
12

24
/2

00
9,

 c
on

ta
nt

o 
qu

e 
o 

vo
lu

m
e 

da
 so

br
ep

es
ca

 e
xc

ed
a 

10
%

. 
(4 ) 

A
 le

tr
a 

«A
» 

in
di

ca
 q

ue
 f

oi
 a

pl
ic

ad
o 

um
 f

at
or

 d
e 

m
ul

tip
lic

aç
ão

 s
up

le
m

en
ta

r 
de

 1
,5

 d
ev

id
o 

a 
so

br
ep

es
ca

 c
on

se
cu

tiv
a 

em
 2

01
6,

 2
01

7 
e 

20
18

. A
 le

tr
a 

«C
» 

in
di

ca
 q

ue
 f

oi
 a

pl
ic

ad
o 

um
 f

at
or

 d
e 

m
ul

tip
lic

aç
ão

 
su

pl
em

en
ta

r d
e 

1,
5 

po
r a

 u
ni

da
de

 p
op

ul
ac

io
na

l s
er

 o
bj

et
o 

de
 u

m
 p

la
no

 p
lu

ri
an

ua
l. 

(5 ) 
Q

ua
nt

id
ad

es
 re

m
an

es
ce

nt
es

 d
e 

an
os

 a
nt

er
io

re
s. 

(6 ) 
A

 d
ed

uz
ir 

de
 R

JU
/7

D
E.

 (á
gu

as
 d

a 
U

ni
ão

 d
as

 d
iv

isõ
es

 7
d,

 7
e)

. 
(7 ) 

A
s q

ua
nt

id
ad

es
 in

fe
rio

re
s a

 u
m

a 
to

ne
la

da
 n

ão
 sã

o 
tid

as
 e

m
 c

on
ta

. 
(8 ) 

Fa
to

r d
e 

m
ul

tip
lic

aç
ão

 su
pl

em
en

ta
r n

ão
 a

pl
ic

áv
el

 p
or

qu
e 

o 
vo

lu
m

e 
da

 so
br

ep
es

ca
 n

ão
 e

xc
ed

e 
10

%
 d

os
 d

es
em

ba
rq

ue
s a

ut
or

iz
ad

os
. 

(9 ) 
A

 d
ed

uç
ão

 n
ão

 p
od

e 
se

r 
re

du
zi

da
 n

es
ta

 q
ua

nt
id

ad
e 

nã
o 

ut
ili

za
da

, p
or

qu
an

to
 o

 a
rt

ig
o 

4.
o 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 (C

E)
 n

.o 
84

7/
96

 n
ão

 se
 a

pl
ic

a 
à 

un
id

ad
e 

po
pu

la
ci

on
al

 Y
FT

/IO
TC

.  
 

PT Jornal Oficial da União Europeia L 263/8                                                                                                                                         16.10.2019   


	Regulamento de Execução (UE) 2019/1726 da Comissão de 15 de outubro de 2019 que procede a deduções das quotas de pesca disponíveis para certas unidades populacionais em 2019 devido a sobrepesca nos anos anteriores 

